
Art.  2° - Esta Portaria entra em vigor na data de publicação. Revogadas as 
disposições em contrario 

Leia-se, Publique-se e Cumpra-se, e (de Almei 01 de março de 2021. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGALHÃES DE ALMEIDA 
Rua Manoel Pires de Castro, 279 — Centro - CEP 65.560-000 

Inscrigào no CNPJ 06.988.976/0001-09 
TELEFONE 098 (XX) 3483 1186 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA n° 232/2021 

INSTITUE A LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGALHÃES DE ALMEIDA, Estado do  
Maranhao  no uso de suas atribuições e de conformidade com a Lei Orgânica Municipal 
Capitulo VII, Seção II, Artigo 65. 

Considerando o disposto no inciso H do  art.  9° da Lei n° 236 de 02 de janeiro de 
1998:  

RESOLVE, 

Art.  1° - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA SEM 
REMUNERAÇÃO  para a servidora pública municipal, Sra.  DANIELLE  LIMA LOPES, 
portadora do CPF 040.112.493-27 Matricula 454, pelo período de 01.03.2021 a 
01.03.2022 de acordo com o  art  106,  III  do Regime Jurídico Único.  

De Acor 

Danielle Danielle Lima Lopes 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGALHÃES DE ALMEIDA 
Rua Manoel Pires de Castro, 279 — Centro - CEP 65.560-000 

Inscrição no CNPJ 06.988.976/0001-09 
TELEFONE 098 (XX) 3483 1122 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

FICHA DE PROTOCOLO/PROCESSO MATRICULA  454 
TIPO: - PROTOCOLO — PRORROGAÇÃO POR MAIS 1 (HUM) ANO 
DATA — 23.02.2021 HORA 10,00 RESPONSAVEL - JOÃO ARI 
PRAZO PARA ENTREGA: 23.02.2021 
INTERESSADO: -  DANIELLE  LIMA LOPES 
- CPF 040.112.493-27 
CARGO — AUX. OPERACIONAL DE SERVIÇOS DIVEROSOS - AOSD. 
ORGAO DE LOTAÇÃO: - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
ASSUNTO: LICENÇA SEM REMUNERAÇAO PARA TRATAR DE INTERESSE 
PARTICULAR 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DADOS DO PROTOCOLO/PROCESSO 

REFERENTE A CONCEDER LICENÇA SEM VENCIMENTO PARA ATENDER 
INTERESSE PARTICULAR, POR 01 ANO, DE 01.03.2021 A 01.03.2022. 

ina4. 6:4m-eu   
DANIELLE LIMA LOPES— MATR 454  

LISTA DE DOCUMENTOS: DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO 
REQUERIMENTO DO SERVIDOR 
REQUERIMENTO SOLICITANDO LICENÇA 

DEFIRO 0 PEDIDO: 

Maelio Cesar  Freitas  dos Santos 
Seer Mun.  Educação  
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